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DECRETO Nº 57, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

Cancela gratificação pelo exercício de Função 

de confiança. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CANCELAR a Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança F-6 

da Servidora CLEIDIANE MIORANZA FERREIRA, portadora da Matrícula 1346-1, 

ocupante do cargo Efetivo de Assistente Social, responsável pela Coordenação do 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS do Município, a partir de 01 de 

março de 2023. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 01 de março de 2023. 

 

 

 


